
JUSTIFICATIVA

O Acórdão 2.622 determina que a discriminação das Bonificações e Despesas Indiretas –
BDI – e sua composição deverão estar explicitados percentuais de custos referentes a:
Administração Central, Riscos e Imprevistos, Despesas Financeiras, PIS, COFINS e ISS,
como patamares básicos nas contratações públicas.

Ainda, o Acórdão determina os patamares mínimos e máximos desses valores, diante de
diversos estudos e análises comparativas entre empresas, definindo BDIs na ordem de
19,60% a 30,95%, dependendo da tipologia construtiva e dos tipos de empresas partici -
pantes na licitação. Logo adiante, em relação principalmente as despesas fiscais referen-
tes a PIS, COFINS e ISS Acórdão 2.622/2013 especifica:

“185. A legislação tributária estabelece que essas contribuições têm como base de
cálculo a receita bruta ou o faturamento mensal, assim entendido o total das recei-
tas auferidas pela pessoa jurídica,  independentemente de sua denominação ou
classificação contábil (arts. 2º e 3º da Lei 9.718/1993 e art. 1º da Lei 10.833/2003),
sendo tais expressões (receita bruta e faturamento) sinônimas, consoante entendi-
mento do STF (vide RE 346.084, RE 357950, RE 390840 e RE 358273).

186. incidência do PIS e da COFINS pode ser reconhecida em dois regimes de tri-
butação: regime de incidência cumulativa e regime de incidência-não cumulativa,
conforme a seguir:

a) regime de incidência cumulativa: é aquele que não permite o desconto de
créditos tributários de operações anteriores para as pessoas jurídicas sujeitas ao imposto
de renda apurado com base no lucro presumido ou arbitrado, cujas alíquotas de 0,65% e
3,00% para o PIS e da COFINS¸ respectivamente, são aplicadas sobre o total do fatura-
mento mensal (art. 3º e 4º da Lei 9.718/1998); e

b) regime de incidência não-cumulativa: é aquele que permite o desconto de
créditos tributários de operações anteriores para as pessoas jurídicas sujeitas ao imposto
de renda apurado com base no lucro real, cujas alíquotas de 1,65% e 7,60% para o PIS e
da COFINS, respectivamente, são aplicadas sobre o total do faturamento mensal, poden-
do descontar os créditos tributários decorrentes de custos, despesas e encargos com:
aquisição de bens para revenda, aquisição de insumos, aluguéis, energia elétrica, dentre
outros (arts. 1º, 2º e 3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003).
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190. Dessa forma, atualmente, os percentuais que integram a composição de BDI
de obras públicas devem equivalentes ao valor integral das alíquotas do PIS e da
COFINS de 0,65% e 3%, respectivamente, sobre o total do faturamento do contrato
administrativo para a execução de obras de construção civil, independentemente
do regime de apuração do imposto de renda (lucro real, presumido ou arbitrado)
das empresas contratadas, não sendo permitido, portanto, aplicar o mecanismo de
aproveitamento de créditos tributários decorrentes de operações anteriores.

191. Por outro lado, tal situação não se repete para a composição de BDI de
contratos de serviços técnicos especializados (projeto, consultoria, gerencia-
mento, fiscalização etc.) e de obras industriais, cujas receitas das pessoas jurídi-
cas continuam sendo tributadas pelo regime de incidência não-cumulativa do PIS e
da COFINS, desde que apurem o imposto de renda pela sistemática do lucro real.
Nesses casos, há grande complexidade para o cálculo do BDI, já que esses tribu-
tos deixam de ser fixos para assumirem percentuais variáveis, sendo permitido,
conforme já dito, a dedução da base de cálculo dos créditos previstos na legisla-
ção. 

192.  O Sindicato  da Arquitetura  e  da Engenharia  (Sinaenco,  2008,  p.  22),  por
exemplo, adota um percentual redutor de 20% no cálculo dos custos tributários re-
lativos às contribuições PIS e COFINS para a contratação de serviços de engenha-
ria consultiva: (i) PIS: a alíquota efetiva de 1,32% (1,65% x 0,8); e (ii) COFINS:
alíquota efetiva de 6,08% (7,60% x 0,8). Já Secretaria de Controle Interno do STF,
por meio da Nota Técnica 3/2009 – SCI, atualizada em 8 de fevereiro de 2012, exi-
ge  que  as  empresas  eventualmente  tributadas  pelo  regime  de  incidência  não-
cumulativa apresentem, nas licitações de contratações de serviços, os percentuais
cotados para o PIS e a COFINS de acordo com o aproveitamento de créditos tribu-
tários dos últimos doze meses, conforme transcrição a seguir:

 1 
3.14. Por essa razão, embora se tenha utilizado, na definição do percentual máximo de
BDI para o regime de incidência não-cumulativa, os percentuais máximos de 7,60% para
a COFINS e de 1,65% para o PIS, a Secretaria de Controle Interno entende que a empre-
sa não deve cotar esses percentuais máximos, mas aqueles que representem a média
das alíquotas efetivamente recolhidas nos últimos doze meses.

3.15. Assim, os editais de licitação devem exigir que as empresas sujeitas ao regime de
tributação de incidência  não-cumulativa  apresentem o Demonstrativo de Apuração de
Contribuições Sociais – DACON utilizado para elaborar a declaração de que os percentu-
ais de PIS e de COFINS cotados correspondem à média dos recolhimentos dos   últimos  
doze meses.



193. Destaca-se que essa questão do efeito redutor dos percentuais do PIS e da
COFINS no regime de incidência não-cumulativa nos contratos administrativos já
foi enfrentada neste Tribunal no âmbito do Acórdão 1.619/2008-TCU-Plenário,  in
verbis: 
“Atente, nas licitações em geral, tanto na fase de orçamentação, quanto na fase de
análise das propostas, para a possibilidade de que as alíquotas referentes ao PIS e
à COFINS, no que se refere às licitantes que sejam tributadas pelo Lucro Real, se-
jam diferentes do percentual limite previsto em lei, devido às possibilidades de des-
contos e/ou compensações previstas, devendo exigir, se for o caso, que as alíquo-
tas  indicadas,  nominais  ou  efetivas  reduzidas,  sejam por  elas  justificadas,  em
adendo à Planilha de Custo ou Formação de Preços, ou outro instrumento equiva-
lente.” 

194. Portanto, os percentuais relativos ao PIS e à COFINS na composição de
BDI de obras públicas devem observar os regimes de tributação desses dois
tributos.  No  caso  da  aplicação  do  regime  de  incidência  não-cumulativa,
quando as  licitantes  se  enquadrarem na  sistemática  do  lucro  real  para  a
apuração do imposto de renda, os percentuais efetivos do PIS e da COFINS
devem considerar um fator redutor em razão do aproveitamento dos créditos
tributários  previstos  na  legislação  tributária,  de  modo  que  os  preços
contratados  pela  Administração  Pública  reflitam  os  benefícios  tributários
concedidos.”

Em razão do exposto, na presente contratação será utilizado um fator de redução
de 20% nas alíquotas de PIS e COFINS, para a finalidade do cálculo do BDI.

Santa Cruz do Sul, 07 de maio de 2026.

____________________________
Marcio Alexandre Nicknig

Engenheiro Ambiental
CREA RS 215871

________________________
Prissila Bordignon

Secretária de Meio Ambiente, Saneamento e Sustentabilidade
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